
Assim que souber que a polícia levou seu filho, o melhor a fazer 
é dirigir-se à Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente 
- DPCA. Todos os adolescentes passam pela DPCA antes de 
serem apresentados ao juiz ou juíza, mesmo se forem apreendi-
dos fora dos bairros que são atendidos por ela. Na cidade do Rio 
de Janeiro, no prazo de 24 horas, a Delegacia encaminha o ado-
lescente para o “Anexo do Centro de Socioeducação Gelso de 
Carvalho Amaral”. Ali, ele apenas dormirá antes de ser encami-
nhado para o Núcleo de Audiência de Apresentação (NAAP). 
Para as adolescentes, a espera acontece no PACGC, unidade de 
internação feminina localizado na Ilha do Governador.

Ao chegar ao NAAP, localizado no Fórum Central do Rio de 
Janeiro (Rua Dom Manoel, 37, Centro), seu filho será entre-
vistado pela SMASDH (Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos) e por um Defensor Público. 
Depois será ouvido por um Promotor de Justiça (Ministério 
Público). É importante fornecer telefone e endereço atualiza-
dos e comparecer sempre que o juiz marcar, pois caso con-
trário, um mandado de busca e apreensão pode ser expedido 
e seu filho pode ficar preso.

Compareça sempre ao NAAP com os documentos pessoais do 
seu filho, prova de que ele estuda ou trabalha, e ainda uma 
roupa e chinelos para o caso de ele ser liberado. A apresenta-
ção dos documentos pode fazer a diferença entre seu filho 
ficar internado ou responder o processo em liberdade. E se ele 
tiver roupas para ir embora, será imediatamente liberado ou 
encaminhado a um abrigo municipal se estiver sem os pais.

Se houver pedido de internação provisória pelo promotor ou 
promotora, este será analisado pelo juiz na audiência de 
apresentação que acontecerá logo em seguida à apreensão. 
Se o juiz entender que seu filho deve ficar internado durante 
o processo, ele será encaminhado para uma das unidades do  
Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGASE).

Na cidade do Rio de Janeiro, as unidades de internação 
provisória são o Cense-Ilha e o Dom Bosco para os meninos 
e o PACGC, para as meninas. O GCA (antigo CTR) é sempre a 
porta de entrada do Degase para os meninos. Ele pode ficar 
ali até 72 horas antes de ser transferido. Todas as unidades 
ficam na Ilha do Governador.
 

Tudo o que foi dito até aqui vale se seu filho for apreendido 
durante a semana. Se ele for aprendido no fim de semana, só 
será apresentado ao NAAP na 2ª feira, mas será encaminha-
do ao MP e ao juiz de plantão (no mesmo dia ou no dia 
seguinte, pois não há oitiva à noite) para análise da situação. 
Se o juiz decidir que ele deve ficar internado, ele será encami-
nhado para o Cense GCA, na Ilha do Governador, se for 
menino, ou para o PACGC, se for menina.  

No interior não existe NAAP, e o adolescente apreendido pode ser 
internado depois de ser ouvido pelo promotor. Só depois ocorre a 
audiência. Informe-se sobre a data dessa audiência. Qualquer 
dúvida, procure a Defensoria Pública no Fórum da sua cidade.
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Passo a passo da apreensão
A apreensão é o termo utilizado para a prisão de 
adolescentes. Este manual explica o que você 
deve saber em caso de apreensão em flagrante 
do seu filho ou de sua filha. É importante que 
você saiba que em todos os momentos tem o 

direito de acompanhá-lo.
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Centro de Socioeducação Gelso de Carvalho Amaral 
(CENSE-GCA)
Estrada do Caricó, 111 - Galeão - Ilha do Governador 
Tel: (21) 2334-6681

Anexo CENSE GCA- Pernoite NAAP
Rua Melo e Souza, 141 - Bairro de São Cristóvão
Tel. (21) 2334-6523

Defensoria Pública (NAAP)
Rua Dom Manuel, 37 - Centro
Tel: (21) 3133-2747
Horário: de 11h às 18h

Unidades:

Coordenação de Infância
e Juventude

Apoio:

Realização:


